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EDITAL DE LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA 

 
 

DO FORNECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÕES 
 
1- O Edital poderá ser retirado, gratuitamente, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min e de 
08h00min às 17h00min, junto à Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Governador 
Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, sala do Setor de Licitações, Prédio da Prefeitura 
Municipal de Virgem da Lapa/MG ou pelo e-mail: licita@virgemdalapa.mg.gov.br. 
2- Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, 
serão informados pelos e-mails cadastrados e publicados nos diários oficiais do município, qual 
sejam Diário Oficial de Minas Gerais e Quadros de Avisos da Prefeitura Municipal de Virgem da 
Lapa, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.  
3- Local e horário para esclarecimentos e informações às Licitantes: Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, sala do Setor de 
Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG, em dias úteis, das 08h00min às 
17h00min ou pelo e-mail: licita@virgemdalapa.mg.gov.br. 

PROCESSO LICITATÓRIO 42/2023 

CONCORRÊNCIA 02/2023 

TIPO Menor Preço Global 

1ª SESSÃO PÚBLICA 03/05/2023 às 09:00hs 

DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS 
ENVELOPES Nº 01 

03/05/2023 às 09:00hs 

 
 
OBJETO DO CERTAME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO 
RAMO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
ESPAÇO EDUCATIVO COM QUADRA NA 
COMUNIDADE DO CANSANÇÃO- PROJETO MÃOS 
DADAS- NO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA/MG, 
POR REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO 
GLOBAL, COM RECURSOS PROVENIENTES DO 
CONVÊNIO SEE/MG Nº1261000022/2023. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

 
R$ 4.040.949,77 (quatro milhões e quarenta mil e 
novecentos e quarenta e nove reais e setenta e sete 
centavos). 

 
 
VISITA TÉCNICA NÃO-
OBRIGATÓRIA 
 

Desejando a licitante realizar a visita técnica, a mesma 
deverá agendar junto ao Setor de Obras deste 
município, a qualquer tempo, devendo ocorrer com 
antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas antes 
da abertura da presente licitação, mediante 
agendamento prévio pelo telefone (33) 3736-1820, 
oportunidade em que o servidor responsável, 
acompanhará os interessados até o local da obra. 

mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO- NORMAS 

PAL Nº 42/2023 – Concorrência Nº 02/2023 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

O MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA - MG, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público que fará realizar, na sede da Prefeitura Municipal de Virgem 
da Lapa - MG, situada à Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, nesta cidade, licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DO RAMO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO EDUCATIVO COM QUADRA NA COMUNIDADE DO 
CANSANÇÃO- PROJETO MÃOS DADAS- NO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA/MG, POR 
REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COM RECURSOS 
PROVENIENTES DO CONVÊNIO SEE/MG Nº1261000022/2023. O certame será regido nos 
termos do que dispõe a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, e a Lei 
Complementar 123, de 14/12/2006 e Lei 147/2014 mediante as condições estabelecidas no 
presente instrumento convocatório. 
 

ABERTURA DO ENVELOPE Nº 1 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”: 
DIA: 03/05/2023 
HORA: 09:00hs 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa, Sala de Licitação - situada na Rua 
Governador Valadares, n° 72, centro.  

 

ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 “PROPOSTA DE PREÇOS” 
No mesmo dia, após a abertura dos envelopes de habilitações, havendo renúncia ao prazo 
de recurso. 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa, Sala de Licitação - situada na Rua 
Governador Valadares, n° 72, centro.  

 
2 - DO OBJETO, DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
 
2.1- DO OBJETO: 
2.1.1- Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DO RAMO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO EDUCATIVO COM QUADRA NA 
COMUNIDADE DO CANSANÇÃO- PROJETO MÃOS DADAS- NO MUNICÍPIO DE VIRGEM 
DA LAPA/MG, POR REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COM 
RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO SEE/MG Nº1261000022/2023. Serão 
observadas as normas técnicas aplicáveis à espécie, notadamente as da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas complementares expedidas pelo 
Município e demais normas aplicáveis no que diz respeito aos requisitos mínimos de 
qualidade, utilidade, resistência e segurança. 
 
2.2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.2.1- Poderão participar da presente licitação, empresas do ramo pertinente ao OBJETO 
licitado, nacionais ou estrangeiras autorizadas a funcionar no País, que atenderem as 
condições de habilitação estabelecidas neste Edital. 
2.2.2- Não poderá participar da presente licitação empresas: 
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a) empresas que não preencham os requisitos deste edital; 
b) que encontram-se punidas nas sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 
Federal 8.666 de 1993; 
c) os que encontram-se incluídos nas vedações constantes no art. 9º da Lei 8.666/93. 
d) consórcio de empresas1; 
2.2.3- A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.”  
2.2.4- É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um Proponente. 
2.5- Cada Proponente poderá apresentar uma só proposta de acordo com as exigências do 
edital. 
2.6- A participação na presente licitação implica na aceitação pelo Proponente de todas as 
condições contidas no Edital e seus anexos e de todos os dispositivos legais que o 
fundamentam, independente de transcrição. 
2.7- Proponente arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
2.2.2 - DO CREDENCIAMENTO 
2.2.2.1 - Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Presidente 
da CPL por um representante que, devidamente munido de documento (Anexo II) que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, e ainda apresentar Cópia do 
Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, seus aditivos 
em vigor ou da consolidação, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente 
ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
2.2.2.2 - O credenciamento é condição obrigatória para que os licitantes presentes 
participem da sessão pública, podendo, para tanto, uma vez credenciado, declarar a 
intenção de interpor recurso, representar a licitante durante a abertura dos envelopes 
relativos a esta Concorrência, analisar a documentação e proposta dos demais licitantes, 
enfim, para realizar todo e qualquer ato legal durante a sessão. 
2.2.2.3 - O credenciamento se fará através de instrumento de procuração ou documento que 
comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em 
nome do Proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 
 
2.3- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

                                                 
1 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica pelo fato e que a futura contratação é 

considerado serviços  perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, sendo que é  bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.  

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 

requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a 
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui 

à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade.  

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto, visa exatamente afastar a restrição à 

competição. 
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2.3.1- Nos termos do Art. 41. da lei 8.666/93 e alterações, a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
2.3.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1o do art. 113 da Lei 8.666/93 e alterações. 
2.3.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de Habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
Concorrência, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.  
2.3.4- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
2.3.4.1- A impugnação poder ser encaminhada para o e-mail 
licita@virgemdalapa.mg.gov.br, em formato de texto (extensão: doc.), ou protocolizada na 
sala do Setor de Licitações, à Rua Governador Valadares, n° 72, centro das 08h00min às 
17h00min.  
2.3.4.1.1- O recebimento da impugnação deverá ser confirmado pelo licitante que a 
encaminhar. Os pedidos encaminhados após o horário estipulado (após as 17 horas) 
passarão a ter seu prazo computado somente a partir das 08 horas do próximo dia útil. 
 2.3.4.2- O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes 
informações:  
2.3.4.3- Número da Concorrência impugnada;  
2.3.4.4-Nome da Empresa impugnante;  
2.3.4.5- Razões da impugnação;  
2.3.4.6-Nome do signatário da impugnação;  
2.3.4.7- Dados da empresa impugnante.  
2.3.5- A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 
 
3 - DA SUBORDINAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 - As despesas resultantes desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:      
12.365.0019.3031 Construção/Ampliação de Unidade de Creche Municipal 
44905100 Obras e Instalações  2571000000 Transferência do Estado Referente a Ficha 624 
 
4- DO CADASTRO 
4.1- As empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, caso julguem necessário, poderão 
realizar cadastro junto ao Setor de Licitações, desde que atendam a todas as condições 
exigidas para cadastramento. O cadastro NÃO é condição obrigatória para participação 
no certame. 
4.2- Para cadastramento junto à Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG, a licitante 
deverá apresentar a documentação abaixo relacionada, a qual deverá ser apresentada em 
original ou acompanhado por originais para autenticação de algum membro da CPL, quando 
então será emitido o respectivo CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC: 
 
4.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28 da Lei 8.666/93 e suas alterações) 
4.2.1.1 - Cédula de Identidade e CPF dos sócios; 
4.2.1.2 - Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br
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4.2.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
Obs.: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
4.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
4.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   

 
4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA (Art. 29 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações). 
4.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
4.2.2.2- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. Lei 8666/93, art. 29, II; 
4.2.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
4.2.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
4.2.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 
4.2.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
4.2.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
4.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – (Art. 30 da Lei 8.666/93 e suas alterações) 
4.2.3.1- Certificado de Registro de Pessoa Jurídica e do Registro de Pessoa Física do 
Responsável Técnico, através de Certidão que demonstre sua validade, emitida pela 
Entidade competente;  
 
4.2.4- QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA – (Art. 31 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações) 
4.2.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedidas em até 90 dias.  
 
4.2.5- APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 
4.2.5.1- Os documentos acima relacionados poderão ser entregues em original, por qualquer 
processo de cópias autenticadas por tabelião de notas ou por servidor da Prefeitura 
Municipal, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por 
intermédio da Internet. Para as autenticações de documentos por servidor da administração 
deverá apresentar original. 
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4.2.5.2- Todos os documentos apresentados para cadastro deverão estar em nome do 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 
que: 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c)  se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
4.2.6 - Para as empresas cadastradas, o CRC – Certificado de Registro Cadastral 
poderá substituir na fase de habilitação apenas os documentos já apresentados para 
o cadastro, desde que, o CRC seja apresentado junto aos demais documentos no 
envelope de “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
 
5 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1- A documentação para HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS comerciais deverão ser 
encaminhadas à Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG, até as 09:00hs do dia 
03/05/2023 na forma estabelecida neste Edital. 
5.1.1- A interessada que protocolar seus envelopes após o horário fixado no item 5.1 decairá 
do direito de participar da licitação. 
5.2 - A documentação para Habilitação e a Proposta deverão ser apresentadas em 
envelopes distintos, lacrados, indevassáveis, com menção em sua parte externa do nome 
ou razão social do licitante, da modalidade de licitação “Concorrência N.º 02/2023 – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2023”. 
5.2.1 - O primeiro conterá, além dos dados do licitante, a identificação ENVELOPE NÚMERO 
01 (um), com os dizeres “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e o segundo ENVELOPE 
NÚMERO 02 (dois), com os dizeres “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
5.3 - A Proposta deverá ser devidamente assinada pelo proprietário ou representante legal 
da empresa e será considerada, tão-somente, se atendidas todas as exigências do presente 
ato convocatório e entregue no local indicado até o dia e hora fixados. 
 
6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Presidente da CPL 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
d) Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de 
Minas, nos termos do art. 10 do Decreto nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007 
(http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.
do); 
e) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 
Estadual, nos termos do Lei nº 13.994, de 18 de setembro de 2001, e do art. 52 do Decreto 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do
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nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012 (https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-
web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul); 
6.1.1- Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.1.2- Constatada a existência de sanção, o Presidente da CPL reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.2- No envelope NÚMERO 01 - “Documentação de Habilitação”, os participantes desta 
licitação deverão apresentar, com validade plena na data de abertura, os seguintes 
documentos: 
6.2.1- Segue relação de documentos: 
6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
6.2.2.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. Lei 8666/93, art. 29, II; 
6.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
6.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
6.2.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 
6.2.2.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
6.2.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
6.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – (Art. 30 da Lei 8.666/93 e suas alterações) 
6.2.3.1 - As Licitantes deverão comprovar sua QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, através de: 
a - CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA E DO RESPONSAVEL 
TÉCNICO, através de Certidão que demonstre sua validade, emitida pela entidade 
competente. 
b - ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL. Pelo menos 01(um) 
atestado que comprove que a licitante, tenha executado, para o órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
ou ainda, para empresas privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto 
ora licitado.  
O(s) atestado(s) deverá (ão) comprovar que a empresa executou obras que contenham os 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 

 040003 – Concreto armado para fundação (incluindo fornecimento, transporte, 

lançamento, forma e desforma): mínimo de 50m³; 

 050005 – Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, lançamento, forma e 

desforma): mínimo de 43m³; 

https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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 050009 – Laje pré-fabricada treliçada para piso, intereixo 50cm e=25cm (capeamento 

5cm e elemento cerâmico 20cm) sobrecarga mínima 300 Kgf/m²: mínimo de 259m²; 

 070602 – Estrutura de madeira tesourada p/ telha cerâmica ou de concreto, vão de 

7,01 a 10m: mínimo de 512m²; 

 ED-49665 – Fornecimento de estrutura metálica em perfil soldado, inclusive 

fabricação, transporte, montagem e aplicação de fundo preparador anticorrosivo em 

superfície metálica, uma (1) demão: mínimo de 8.750 KG; 

 ED-48430 – Cobertura em telha metálica galvanizada trapezoidal, dupla com 

tratamento antichama: mínimo de 424m².  

c)  ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:  
c1) - Certificado de Registro de Pessoa Física emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU). 
C2) - Comprovação de aptidão do profissional indicado para ser o responsável técnico da 
Obra mediante apresentação de Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou no CAU acompanhado(s) de 
Certidão(ões)   de   Acervo Técnico - CAT, específica(s) para   a   obra   referido no(s) 
Atestado(s), comprovando que o(s)   profissional(is) indicado(s) para ser(em) o(s) 
responsável(is) técnico(s) da obra, executou(aram) obras que contenham as seguintes 
parcelas relevantes: 
 

 040003 – Concreto armado para fundação (incluindo fornecimento, transporte, 

lançamento, forma e desforma): mínimo de 50m³; 

 050005 – Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, lançamento, forma e 

desforma): mínimo de 43m³; 

 050009 – Laje pré-fabricada treliçada para piso, intereixo 50cm e=25cm (capeamento 

5cm e elemento cerâmico 20cm) sobrecarga mínima 300 Kgf/m²: mínimo de 259m²; 

 070602 – Estrutura de madeira tesourada p/ telha cerâmica ou de concreto, vão de 

7,01 a 10m: mínimo de 512m²; 

 ED-49665 – Fornecimento de estrutura metálica em perfil soldado, inclusive 

fabricação, transporte, montagem e aplicação de fundo preparador anticorrosivo em 

superfície metálica, uma (1) demão: mínimo de 8.750 KG; 

 ED-48430 – Cobertura em telha metálica galvanizada trapezoidal, dupla com 
tratamento antichama: mínimo de 424m². 

6.2.3.2 - Comprovação de que a licitante possui em seu quadro de pessoal, na data da 
licitação, o(s) profissional (is) de nível superior detentor (es) de atestado (s) técnico (s) 
referidos na letra c. 
6.2.3.3-Esta comprovação deverá ser feita por meio da apresentação de Cópia da Certidão 
de Registro de Pessoa Jurídica, válida, emitida pelo CREA, acompanhada de um dos 
documentos relacionados abaixo: 
a) Cópia da ficha de Registro de Empregados - RE, ou 
b) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados, ou 
c) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome do 
detentor do Atestado da Capacidade Técnica, ou 
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d) Cópia de Contrato de prestação de serviços, com prazo superior ao período de 
experiência previsto na legislação. 
6.2.3.4- Não será exigida visita técnica para habilitação, porém qualquer empresa licitante 
poderá agendar a visita técnica caso julgue necessário para a melhor elaboração de sua 
proposta comercial. Desejando a licitante realizar a visita técnica, a mesma deverá agendar 
junto a Secretaria de Obras deste município, a qualquer tempo, devendo ocorrer com 
antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas antes da abertura da presente licitação, 
mediante agendamento prévio junto ao setor de engenharia desta prefeitura.  
6.2.3.4.1- Será de responsabilidade da empresa contratada a ocorrência de eventuais 
prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e 
execução da obra decorrentes de sua omissão na realização da visita técnica, 
devendo, para efeitos de habilitação, a apresentação da Declaração constante do 
Anexo XI constante do presente edital. 
 
6.2.4 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
6.2.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, que tenha sido expedida no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
6.2.4.2 - Cópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 6 (seis) meses da data de 
apresentação da proposta. As licitantes deverão apresentar, no mínimo, os seguintes 
índices:  
 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,00 
Grau de Endividamento (GE) ≤ 0,90  
Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,00 

ILC = AC/PC 
GE   = (PC + ELP)/AT 

ILG = (AC + RLP)/PC + ELP 
Onde:  

AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
AT = Ativo Total 
ELP= Exigível em Longo Prazo 
RLP= Realizável em Longo Prazo 
 
 
6.2.4.2.1-O atendimento aos índices estabelecidos no Edital demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do futuro contrato. Ante 
o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto 
no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Virgem da Lapa/MG deve cercar-se 
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos são 
democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação.  

 Os índices contábeis acima dizem respeito à demonstração da capacidade financeira do 
licitante frente às obrigações que terá de assumir, caso lhe seja adjudicado o contrato, de 
acordo o art. 31, § 1º, da Lei 8.666/1993. E, conquanto os índices de liquidez exigidos neste 
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instrumento são aqueles considerados na boa doutrina contábil como os de excelência a tal 
fim, não havendo presença de fórmula que inclua rentabilidade ou lucratividade. 

6.2.4.3 - A licitante deverá fornecer, como parte integrante da sua proposta, Garantia de 
Proposta no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, com 
validade de 90 (noventa) dias contados da data da apresentação da proposta, dentre 
as seguintes modalidades: Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo 
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, Seguro-Garantia, Fiança 
Bancária;  
6.2.4.3.1. A fim de proteger a Entidade de Licitação, será apropriada a Garantia de Proposta 
oferecida quando:  
a) A licitante retirar sua proposta durante o período de validade definido no Edital e na 
garantia de proposta, e  
b) A licitante vencedora, deixar de assinar o contrato ou não apresentar a garantia de 
execução contratual;  
6.2.4.3.2 A(s) Garantia(s) de Proposta(s) da(s) licitante(s) não vencedora(s) ser-lhe(s)-á(ão) 
restituída(s) no prazo de até 05 (cinco) úteis dias, após a assinatura do contrato pela 
adjudicatária, ou após o período de validade da proposta, valendo o que ocorrer primeiro;  
6.2.4.3.3 - A garantia de proposta da licitante vencedora será liberada quando assinado o 
contrato, mediante apresentação da garantia de execução contratual;  
6.2.4.3.4 - A garantia de proposta deverá fazer parte do envelope de nº 1, correspondente à 
“1ª FASE/HABILITAÇÃO”, devendo ser apresentada em original e cópia, quando se tratar 
de garantia efetuada por depósito. 
 
6.2.5 - DECLARAÇÕES DE CARÁTER GERAL: 
6.2.5.1- DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE TEM MANTIDAS TODAS AS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas e de que não foi declarada 
inidônea, a teor do disposto no artigo 87, inciso IV da Lei de Licitações, inexistindo, portanto, 
superveniência de fato impeditivo à sua habilitação, conforme modelo do Anexo V; 
6.2.5.2 - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, no que se refere à observância do dispositivo no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal conforme modelo do Anexo III.  
6.2.5.3 - Declaração de disponibilidade das exigências mínimas relativas a equipamentos e 
pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação através de relação explicita dos mesmos em observância ao §6°, Art. 30 da lei 
8.666/93, conforme modelo do Anexo IV.  
6.2.5.4. Declaração de que não possui em seu quadro societário público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade mista, conforme modelo do anexo 
VII. 
6.2.4.6. Declaração de Vistoria ou opção por não realizar vistoria podendo ser utilizado 
modelo constante do Anexo XI do presente edital. 
6.3. - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 
qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor da 
Administração Pública, desde que acompanhadas dos originais para conferência pela 
Comissão de Licitações. O qual será autenticado pelo servidor municipal apenas na sessão 
de julgamento, após a abertura dos envelopes de Habilitação. 
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6.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 
os documentos da matriz quanto os da filial; 
d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.5 – A Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das 
falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 
6.6 - Nas certidões fornecidas via internet, o Presidente da CPL confirmará a veracidade das 
mesmas. 
6.7 – Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na 
data fixada para sua apresentação.  
6.7.1 – As certidões que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura 
da Concorrência, exceto os atestados de capacidade técnica. 
6.8 - Os licitantes que apresentarem cópias dos documentos sem autenticação deverão, 
obrigatoriamente, apresentar os documentos originais no ato da abertura do envelope de 
habilitação, sob pena de inabilitação.  
6.9 - Não serão admitidos documentos incompletos ou rasurados. 
6 10 - A falta de qualquer documento implicará na Inabilitação do participante. 
6.11 - Em hipótese alguma será aceito pela Comissão de Licitação protocolo dos 
documentos relacionados acima. 
6.12 - Reserva-se à Administração, a qualquer tempo, requisitar os documentos originais 
para efeito de conferência. 
6.13 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de que 
trata o item 6.2.2, será assegurado as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do julgamento do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração do município de Virgem Da Lapa/MG, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das 
respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.13.1 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 6.13 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
7 - DA PROPOSTA 
7.1 – A Proposta Comercial deverá será apresentada impressa, em língua portuguesa, e 
entregue sem rasuras, ressalvas, emendas ou entrelinhas. Suas folhas devem estar 
rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo constar: 
a) Razão social completa da licitante e número de inscrição no CNPJ, que serão os mesmos 
constantes da documentação de habilitação e das faturas apresentadas por ocasião dos 
pagamentos, caso seja vencedora do certame; 
b) Preço global para a execução da obra, indicado em moeda corrente nacional, até duas 
casas decimais, expresso em algarismos e por extenso, devendo estar inclusas todas as 
despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 
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maquinarias, seguros, licenças, ligações provisórias e demais despesas que se façam 
necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 
c) Planilha Orçamentária detalhada, com preços unitários, parciais e totais, obedecida a 
ordem sequencial dos itens apresentada no Anexo X; 
d) Prazo de execução do objeto ora licitado de no máximo 6 (seis) meses, conforme 
cronograma físico-financeiro, a contar do primeiro dia útil após da data de recebimento da 
Ordem de Serviço, emitida pelo Município de Virgem Da Lapa - MG; 
e) Prazo de garantia dos serviços a serem executados, que não poderá ser inferior a 05 
(cinco) anos, conforme artigo 618 do Código Civil; e 
e.1) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 
prevista para a entrega das propostas, conforme artigo 64, § 3º, da Lei n.º 8.666/93. 
f) Apresentar Cronograma Físico-financeiro, de acordo com as informações constantes no 
cronograma presente no Anexo X devendo observar: o prazo total da obra, as etapas de 
medição e os respectivos percentuais de desembolso. 
7.2 - A obra será executada em regime de empreitada por preço global, devendo ser 
observados, pelos licitantes, todos os itens constantes na Planilha de Custos e Formação 
de Preços do Projeto Básico (Anexo X). 
7.3 – Caso haja omissão dos dados da empresa licitante, referente aos prazos de garantia 
dos serviços e da validade da proposta, mencionadas nas alíneas “e” e “f”, serão 
considerados os prazos estipulados neste Edital. 
7.4 – Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas casas decimais. 
O preço total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 
7.5 – As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todo 
o Projeto Básico fornecido para execução da obra. 
7.5.1 – No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, transgressões às 
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata 
comunicação escrita à Comissão de Licitação, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data de entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços, que solicitará 
esclarecimento por parte da Equipe Técnica, responsável pelos Projetos. 
7.6. - A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 
desistência ultrapassada a fase de habilitação, segundo os termos do artigo 43, § 6º, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
8 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
8.1 - Na data e hora marcadas para a realização da licitação, a Comissão procederá à 
abertura dos envelopes, sob a garantia de acesso dos representantes credenciados das 
firmas concorrentes a todos os documentos. 
8.2 - A Comissão de Licitação abrirá, primeiramente, os envelopes contendo a 
documentação de habilitação mencionada no subitem 6.1, inabilitando o licitante que não 
atender as exigências deste EDITAL e dos seus ANEXOS. 
8.3 - No caso de haver algum licitante inabilitado, será concedido o prazo de recurso de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de abertura do ENVELOPE 01. Caso contrário, a 
Comissão Permanente de Licitações poderá dar continuidade ao processo de imediato em 
conformidade com todos os licitantes participantes, ou em nova data posteriormente definida 
para se prosseguir, devolvendo os envelopes de proposta, inviolados aos licitantes 
inabilitados.  
8.4 - Não serão abertos os envelopes de propostas das empresas inabilitadas na primeira 
fase do certame, hipótese em que os mesmos serão devolvidos, intactos, aos respectivos 
licitantes. 
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8.5 - Havendo inabilitação e caso o licitante inabilitado desista expressamente do 
oferecimento de recurso, estando presentes todos os licitantes, poderá a Comissão de 
Licitação dar prosseguimento aos trabalhos. 
8.6 - Havendo algum licitante inabilitado, decorrido o prazo de recurso ou nenhum tendo sido 
interposto, julgados os apresentados, a Comissão Permanente de Licitação dará andamento 
ao processo. 
8.7 - O prazo de recurso previsto no subitem 8.3. não gera direito a apresentação de novo 
documento ou informação, exceto as informações solicitadas pela Comissão de Licitações 
em caráter de diligência, conforme previsto no Artigo 43, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93. 
8.8 - A Comissão Permanente de Licitação, processará a abertura do ENVELOPE 02, 
contendo as propostas de preços dos licitantes habilitados, passando-se ao exame das 
mesmas, que deverão obedecer ao disposto no subitem 7.1. 
8.9 - Ocorrendo divergência entre os valores indicados na proposta de preços em algarismos 
e por extenso, prevalecerão, para todos os fins de direito, os firmados por extenso, e entre 
unitário e total, prevalecerá o unitário. 
8.10- Todos os documentos contidos nos envelopes de habilitação e proposta de preços 
serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão Permanente de Licitação. 
8.11- Será lavrada ata circunstanciada de abertura que poderá ser assinada pelos licitantes 
presentes e obrigatoriamente assinada pela Comissão Permanente de Licitação. 
8.12 - Serão corrigidos automaticamente pela Comissão quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 
 
9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1 - O julgamento da presente licitação será efetuado pela Comissão Permanente de 
Licitações, que considerará vencedor o licitante que, atendendo às exigências deste EDITAL 
e seus anexos, oferecerem o MENOR PREÇO GLOBAL 
9.2 – Será considerado vencedor o proponente que oferecer a proposta de menor preço 
Global. 
9.2.1- Após apuração, serão classificadas as propostas na ordem crescente de valores. 
9.3 - Não será admitido cancelamento da proposta, exceto nos seguintes casos: 
9.3.1 - Erro de cálculo, quando evidente; 
9.3.2 - Cotação muito distante da média dos preços oferecidos, que leve a Prefeitura a 
concluir que houve equívoco; 
9.3.3 - Prova de que foi mal interpretada a especificação e oferecida a mercadoria ou serviço 
diferente do que foi solicitado. 
9.4 - Poderá o Município, a seu juízo, solicitar novos detalhes sobre as propostas 
apresentadas. 
9.5 - Não será considerada nenhuma opção ou alternativa que não esteja explicitada no 
objeto. 
9.6 – A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, na forma do art. 49 da Lei Nº 
8.666/93. 
9.7 – A Comissão de licitação, ao exame das propostas, de imediato, desclassificará aquelas 
que: 
9.7.1 - Tenham inobservado os termos do presente Concorrência; 
9.7.2 - Contenham preços manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos da licitação, notadamente por serem superiores aos praticados no 
mercado; 
9.7.3 - Apresentem rasuras, entrelinhas ou emendas; 
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9.7.4 - Cuja viabilização necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 
autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 
9.7.5 – Apresentarem preços baseados em cotações de outro licitante. 
9.7.6 – Esta licitação não implicará em qualquer compromisso por parte da Prefeitura 
Municipal de Virgem da Lapa/MG, que por razão superveniente e fundamentada poderá vir 
a tomar as seguintes decisões, não cabendo as proponentes o direito de reclamação 
indenização: 
a) Revogar total ou parcialmente, ou anular a presente licitação com base no art. 49 da Lei 
8.666/93; 
b) A Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG poderá desclassificar propostas que 
apresentarem preenchimento incorreto, não contiver os dados necessários para análise ou 
ainda que seu conteúdo não satisfaça os requisitos legais ou deixar de apresentar os anexos 
exigidos para apresentação junto a Proposta Comercial; 
c) Desqualificar a proponente em caso de comprovação de fatos ou circunstâncias que 
desabonem sua idoneidade ou capacidade financeira; 
9.7.7 - Em caso de empate de duas ou mais propostas a Comissão Permanente de 
Licitações procederá ao sorteio, em conformidade com o art. 45, parágrafo 2° da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
9.8 - No decorrer da sessão, havendo perturbação do bom andamento do certame por parte 
de algum(ns) licitante(s) devidamente credenciado, deverá a Presidente da CPL adverti-lo(s) 
por uma única vez, alertando-o(s) sobre a possibilidade de aplicação de sanções mais 
severas, lançando tudo em ata.  
9.8.1 - Prosseguindo a desordem, a despeito da advertência, poderá a Presidente da CPL 
impor a retirada do(s) licitante(s) do certame, recinto, mantendo a proposta para fins de 
classificação.  
9.8.2 - O licitante não cumprindo o estabelecido no subitem 9.8.1, recusando-se acatar a 
ordem direta da Presidente da CPL, poderá a mesma requisitar força policial, podendo 
ocorrer a prisão em flagrante do licitante, nos termos do art. 93, da Lei nº 8.666/93. 
9.9 - Decorrido o prazo de recurso e nenhum tendo sido interposto, ou denegados os que 
porventura tenham sido postulados, o presente processo será encaminhado para 
homologação pela autoridade competente. 
 
10 – DA EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA, DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO, DO PAGAMENTO E DO ACEITE 
10.1. A empresa licitante que couber a adjudicação dos serviços licitados, deverá 

apresentar-se e comparecer  ao Município no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 

solicitação,  para firmar o contrato e ainda apresentar a garantia conforme abaixo descrita, 

contados após a convocação para assinatura do contrato da apresentação da 

documentação. O não cumprimento desta condição ensejará a perda do direito ao Contrato, 

sendo no caso convocada a empresa classificada em segundo lugar. 

10.2. A Contratante exigirá do licitante vencedor prestação de garantia, em até 10 (dez) 

dias após a assinatura do Contrato, nos termos do art. 56, § 1° e 3° da Lei n° 8.666/93, 

no percentual de 5 % (cinco por cento) do montante total do contrato, nas seguintes 

modalidades:  

a) Caução em dinheiro; Conta Corrente: 214243-0 Ag: 0152-X, Banco do Brasil- 

Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG; 

b) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro garantia;  
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d) Fiança bancária. 

10.2.1 Os títulos da dívida pública previstos na alínea “b” deverão ser apresentados 

juntamente com laudo pericial contábil comprovando o valor e a autenticidade dos 

respectivos títulos, cuja avaliação de seu valor econômico observe as normas 

definidas pelo Ministério da Fazenda. 

10.3.  Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional, 

registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de 

tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá 

ser prestada por meio de outro título válido que venha a substituir o anterior, emitido pelo 

Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou 

substituída por uma das demais modalidades de garantia. 

10.3.1. Caso qualquer das garantias venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de 

validade expirado, a garantia deverá ser renovada em igual vigência do contrato, 

inclusive no caso de prorrogação de vigência contratual, independente da modalidade 

de garantia apresentada. 

10.3.2- A garantia de Contrato, só será liberada após o cumprimento total do contrato e 

emissão, pela Fiscalização do Município de Virgem da Lapa, do Termo de Recebimento 

Definitivo – TRD dos serviços. 

10.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

10.5- O contrato terá vigência de 18 (dezoito) meses contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores. 

10.5.1- O prazo de execução da obra será de 13 (treze) meses, de acordo com o cronograma 

físico-financeiro. 

10.6- A Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG indicará um representante para 

acompanhamento dos serviços aqui solicitados.  

10.7- A Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG efetuará o pagamento dos serviços, 

objeto desta Licitação, à licitante vencedora, através de ordem bancária, em até 30 (trinta) 

dias após à apresentação da nota fiscal acompanhada do boletim de medição atestado pelo 

engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal, em correspondência com os serviços prestados, 

mediante apresentação de FATURAS/NOTAS FISCAIS, devidamente atestadas pelo 

servidor responsável pela fiscalização do contrato e processadas segundo a legislação 

vigente e acompanhado das cópia das guias de quitação de débitos relativos do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Prova de regularidade relativa à seguridade social 

– INSS/ Federal/ Trabalhista e municipal.  

10.7.1- O pagamento da última parcela ficará condicionado ao ateste, pela contratante, da 

execução total do empreendimento objeto deste Edital, bem como à comprovação, pelo 

CONTRATADO, do recolhimento do ISSQN de cada Nota Fiscal emitida. 

10.7.2 - A não apresentação dos documentos comprobatórios de recolhimento dos encargos 

acima citados, bem como a não conclusão da etapa prevista no cronograma de execução 

acarretarão a imediata suspensão de quaisquer pagamentos pelo contratante. 

10.7.3 – As Notas Fiscais deverão conter o número do processo licitatório e a 

modalidade correspondentes. 
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10.8 - O Município não aceitará o objeto que estiver em desacordo com o EDITAL, sem que 

lhe caiba qualquer indenização. 

10.9 - Incumbe à CONTRATADA entregar o empreendimento especificado no Projeto e 

demais anexos pronto e acabado, em perfeitas condições de uso imediato. 

10.10 - Subsistirá na forma da lei, mesmo após a entrega, a responsabilidade do licitante 

adjudicado pela qualidade do bem licitado. 

10.11 – A CONTRATADA deverá dar início aos serviços de imediatamente, após a 

AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO emitida pela Prefeitura Municipal, devendo permitir a qualquer 

tempo, a fiscalização do cumprimento do objeto  por servidor do Município ou por profissional 

devidamente habilitado para tanto. 

10.12- Obriga-se a CONTRATADA a observar a legislação do Ministério do Trabalho que 

determina obrigações no campo da segurança, higiene e medicina do trabalho. 

10.13 – A Contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade da obra, materiais e 
serviços, e promover readequações sempre que detectadas impropriedades que possa 
comprometer a consecução do objeto. 

 

11- DAS PENALIDADES: 

11.1 - O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste EDITAL ou das 
obrigações assumidas caracterizará o inadimplemento da adjudicatária/contratada, 
sujeitando-se às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à 
espécie: 
11.1.1 - Advertência; 
11.1.2 - A recusa do licitante em assinar o Contrato de Prestação de Serviços por Empreitada 
se houver, dentro do prazo fixado pela Administração implicará na aplicação de multa 
equivalente a 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor a ser contratado, por 
inadimplemento total, sem prejuízo da aplicação da penalidade de suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos, a critério da 
Administração, garantida, em qualquer caso, a prévia defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da notificação. 
11.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, artigo 87, da Lei 8.666/93; 
11.1.4 - Declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.5 - A advertência prevista no subitem 11.1.1, será aplicada pelo Secretário Municipal 
da pasta interessada, por ofício, e a multa prevista no subitem 11.1.2 será aplicada pelo 
Prefeito Municipal, após apreciação da defesa apresentada pelo inadimplente no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação. 
11.1.6 - As penalidades previstas nos subitens 11.1.3 e 11.1.4 são de competência do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do inadimplente no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da abertura de vista. 
11.2 - O Município de Virgem da Lapa/MG poderá rescindir o contrato, se ocorrer quaisquer 
das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

12 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS: 
12.1 – Uma vez apresentada proposta para a participação na licitação, a Licitante declara 
implicitamente a aceitação das condições e termos da presente Concorrência. 
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12.2 - Os representantes das empresas licitantes deverão estar devidamente credenciados 
para os atos de abertura dos envelopes de habilitação e propostas de preços.  
12.3 - O regime jurídico do futuro contrato reserva ao Município a prerrogativa de: 
12.3.1 - modificá-lo unilateralmente; 
12.3.2 - rescindi-lo unilateralmente, na forma da lei; 
12.3.3 - fiscalizar a sua execução. 
12.4 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 
12.5 - Os prazos estabelecidos no presente Concorrência, bem como nas respectivas 
propostas, sempre iniciam e terminam em dia de expediente na Administração, e serão 
sempre considerados dias corridos, prorrogando-se para o primeiro dia útil quando recaírem 
em dia em que não houver expediente. 
12.6 - Das decisões no presente Concorrência, poderão ser interpostos Recursos 
Administrativos nos prazos e forma prevista no artigo 109 da Lei 8.666/93. 
 
13 - DO RECURSO ADMINISTRATIVO, DA IMPUGNAÇAO 
13.1 - Das decisões pertinentes a presente licitação caberá recurso, se houver, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou de se lavrar a ata, para os casos de: 
a) Habilitação ou inabilitação. 
b) Julgamento das propostas de Preço. 
c) Anulação ou revogação da licitação. 
13.2. - O recurso previsto no subitem 13.1, letra "a" e "b" terá efeito suspensivo, podendo, 
no entanto, as autoridades competentes, mediante razões do direito e do interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva no caso previsto na letra "c" do mesmo 
subitem. 
13.3 - O recurso acima mencionado, uma vez interposto deverá ser comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato. 
13.4 - As representações, quando não caibam recursos, devem ser interpostas no prazo de 
cinco dias úteis da intimação da decisão (Lei 8.666/93, art. 40, XV c/c art. 109, II). 
13.5 - O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal ou a quem este indicar por delegação, 
através do agente que praticou o ato recorrido, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou se não o fizer, deverá neste mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, à autoridade competente para julgá-lo. Nesse caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
recurso. 
13.6- Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal n.º 8.666/93 (artigo 109) e os 
prazos serão contados conforme artigo 110.  
13.7 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo 1º do artigo 41, da 
Lei supramencionada.  
13.8 - Na hipótese de o licitante não concordar com qualquer decisão que venha a ser 
proferida pela Comissão de Licitação, poderá recorrer e, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, conforme preceitua o § 6º do art. 109 da Lei 8.666/93, formalizar o recurso e protocolar 
com exclusividade no setor de protocolo da Prefeitura;  

 
14- DO COMBATE A CARTEIS/ CONLUIO 
14.1 - O Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico 
do Ministério da Justiça editou a cartilha Combate a Cartéis em Licitações (2008), publicada 
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no site: http://www.comprasnet.gov.br/banner/seguro/Cartilha_Licitacao.pdf, e consignamos 
as seguintes instruções:  
a. A qualquer cidadão será assegurada intervenção durante o julgamento do leilão para 
denunciar formação de cartel entre os arrematantes, quando será acolhido o testemunho. o 
procedimento será então imediatamente REVOGADO para preservar o interesse público, 
sendo que o procedimento e identificação dos arrematantes serão imediatamente enviados 
à Secretaria de Direito Econômico Departamento de Proteção e Defesa Econômica. 
b. Caso o cidadão ou qualquer arrematante se sinta intimidado, poderá formular denúncia 
anônima junto a Secretaria de Direito Econômico Departamento de Proteção e Defesa 
Econômica. 
c. Endereços para possíveis denúncias:  
c1) à SDE é por meio do “Clique Denúncia”, formulário disponível na página da Secretaria 
na Internet - www.mj.gov.br/sde. 
c2) Também é possível contatar a SDE no fax (61) 3226 5772. Por telefone, pode-se contatar 
a SDE por meio de sua Coordenação Geral de Análise de Infrações no Setor de Compras 
Públicas nos números (61) 3429 9270 e 3429 3396. 
c3) Denúncias da existência de um cartel podem ainda ser endereçadas à:  
Secretaria de Direito Econômico - Departamento de Proteção e Defesa Econômica Ministério 
da Justiça  
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 5º andar, sala 554 Brasília- DF CEP 70064-900 
d. O arrematante intimidado a participar do CONLUIO poderá fazer uso do Programa de 
Leniência, que é um dos instrumentos mais efetivos no combate aos cartéis, e se caracteriza 
como espécie de “delação premiada” um membro do cartel denuncia a prática e todos os 
coautores, apresentando documentos e informações do cartel em troca de imunidade 
administrativa e criminal. A Lei Brasileira de Defesa da Concorrência reconhece que o 
interesse dos cidadãos brasileiros de ver desvendados e punidos cartéis supera o interesse 
de sancionar uma única empresa ou indivíduo que possibilitou a identificação e 
desmantelamento de todo o cartel e a punição de todos os seus outros membros. 
14.2- PENALIDADES VINCULADAS  
a. A apuração e persecução do cartel como crime é atividade da Polícia e dos Ministérios 
Públicos. Como os fatos considerados ilícitos em ambas as esferas (administrativa e 
criminal) são os mesmos, a SDE trabalha lado a lado com esses órgãos na investigação da 
prática, com base em convênios e acordos de cooperação, de forma a que a punição aos 
cartéis seja abrangente e eficaz. Assim, a SDE encaminhará denúncias recebidas de 
agentes de compras também para os órgãos de investigação criminal e cooperará de forma 
plena durante todo o processo. 
b. Os cartéis são a mais grave prática anticoncorrencial. Definidos como uma infração 
administrativa pela Lei de Defesa da Concorrência (Lei n. 8.884/94), os cartéis podem ser 
sancionados com multas impostas pelo CADE às empresas que variam de 1 a 30 % do 
faturamento bruto, excluídos os impostos, no ano anterior ao início das investigações. 
Administradores tidos como responsáveis pela prática anticoncorrencial podem ser multados 
em quantia que varia entre 10 a 50 % da multa aplicada à empresa. Associações e outras 
entidades que não participam de atividades empresariais 
podem ser penalizadas com multas que variam de aproximadamente R$6mil a R$6 milhões. 
Multas em caso de reincidência são dobradas. 
c. Além das multas, a Lei de Defesa da Concorrência prevê outras sanções, tais como a 
publicação da decisão em jornal de grande circulação às expensas do infrator e a 
recomendação para que as autoridades fiscais não concedam aos infratores o parcelamento 
de débitos ou quaisquer outros benefícios. Uma das penalidades mais importantes que o 
CADE pode aplicar, quando se trata de cartéis em licitações, é a proibição de o infrator 
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participar de licitações por até 5 anos. Trata-se de medida com efeitos semelhantes à 
declaração de inidoneidade prevista no art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
d. Além de ser uma infração administrativa, a prática de cartel também configura crime 
no Brasil. No que se refere aos cartéis em licitações, esse tipo penal é previsto no art. 90 da 
Lei de Licitações, o qual prevê detenção de 2 a 4 anos, e multa. A Lei de Crimes contra a 
Ordem Econômica (Lei n. 8.137/90) prevê ainda que cartel é crime punível com pena de 2 a 
5 anos de reclusão ou multa. Para garantir que diretores e administradores sejam punidos 
criminalmente, a SDE vem incrementando de forma significativa a cooperação com a Polícia 
Federal, Polícias Civis e Ministérios Públicos Federal e Estaduais. 
 
15. DO VALOR ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 
15.1- O valor estimado para os serviços objeto deste Edital é de R$ 1.950.219,08 (um 
milhão novecentos e cinquenta mil duzentos e dezenove reais e oito centavos). 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1 - A Prefeitura Municipal poderá revogar a presente licitação, por interesse público ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação sempre em despacho fundamentado, 
sem que caibam aos licitantes quaisquer indenizações ou reclamações. 
16.2 - A Prefeitura Municipal poderá acrescer ou diminuir quantitativamente o objeto da 
presente licitação, de forma unilateral, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
16.3 - Findo o prazo de recebimento dos envelopes estabelecido neste EDITAL, não será 
permitido, em hipótese alguma, qualquer outro licitante interessado, nem qualquer 
retificação da documentação e/ou das propostas. 
16.4 - A Comissão poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências, objetivando 
esclarecer ou complementar informação que possa instruir e elucidar questões pendentes 
do processo, vedada a juntada de documento não apresentado no momento oportuno. 
16.5 - Somente terão direito de usar a palavra, rubricar documentos contidos nos envelopes 
da "Documentação da Habilitação" e da "Proposta", fazer reclamações, assinar a ata e 
interpor recurso, os REPRESENTANTES DOS LICITANTES DEVIDAMENTE 
CREDENCIADOS, conforme modelo do ANEXO II, mesmo sendo sócio-proprietário da 
licitante, além da Comissão de Licitações. 
16.7 - A manifestação dos representantes dos licitantes somente se dará após o 
franquiamento pela Comissão de Licitações. A manifestação de pessoa não credenciada ou 
intempestiva poderá, a critério da Comissão, acarretar o convite para que o manifestante se 
retire da sala de reuniões. 
16.8 – O Prazo e condições para assinatura do contrato: 
16.8.1- O adjudicatário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da adjudicação ou do comunicado expedido pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

16.8.1.1. Fica designado como local para assinatura do Contrato a Prefeitura Municipal de 
Virgem da Lapa/MG, na Rua Governador Valadares, n° 72, centro.  
16.8.1.2. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
16.8.2. Nos termos do § 2º Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá a Administração, 
quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Legislação citada. 
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16.09 - Havendo desistência por parte da Licitante após o encerramento da reunião de 
abertura, sujeitar-se-á este a multa equivalente à 3% (três por cento) do valor previsto nesta 
Concorrência. 
16.10 - Os casos omissos e dúvidas com relação a presente licitação, como também a este 
EDITAL, serão resolvidas pela Comissão de Licitações. 
16.11 - Informações complementares poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, situada 
no endereço mencionado no preâmbulo deste Ato Convocatório ou pelo tel. (33) 3736-1820 
no horário de 08:00 às 17:00 horas.  
 
                                                                            Virgem da Lapa /MG, 25 de Março de 2023 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

Halanna Costa Miranda 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 
À Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 42/2023 
CONCORRENCIA N.º 02/2023 
 

PROPOSTA COMERCIAL  
Concorrência N.º 02/2023   –   PROCESSO N° 42/2023 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA - PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/Fax: 

Nome Do Signatário (Para Assinatura Do Contrato): 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DO ANEXO PLANILHA ORÇAMENTARIA QUE 
COMPOE O EDITAL 

Valor Global de R$ ....................... (..................) 
por extenso 
 
 

 

Prazo de validade da Proposta: 60 dias 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 
serviços, objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste 
edital e seus anexos. 

Observações: 

 

    

___________________, ____ de ___________________ de 2023 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 

 
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ SER ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E PELO ENGENHEIRO DA MESMA. 
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ANEXO II– CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
 (Local e data) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG 
 
REF: Processo Administrativo n.º 42/2023 
Concorrência n.º 02/2023 
 
 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 
__________________, neste ato representada por __________________________ 
(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 
disposto no Edital de Concorrência 02/2023, vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. 
_______________________, RG ____________________, como representante qualificado 
a participar de todos os atos relativos à referida licitação, inclusive para apresentar ou desistir 
da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93. 
 
 

Atenciosamente.  
 
 

 
 
 
 
 

Carimbo da Empresa e 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
(Local e data) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG 
 
REF: Processo Administrativo n.º 42/2023 
Concorrência n.º 02/2023 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 

           A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 
_________, neste ato representada por _____________________ (qualificação: 
nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no 
Edital do Concorrência 02/2023 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossa 
Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

Carimbo da Empresa e 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

 
 
(Local e data) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG 
 
REF: Processo Administrativo n.º 42/2023 
Concorrência n.º 02/2023 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
                A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 
neste ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado 
civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital da Concorrência 
02/2023, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR, sob as penas cabíveis, que se  
responsabilizam pelos serviços a ela designado e pela fiel observância das especificações 
técnicas, e de que possui todos os equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

Carimbo da Empresa e 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 
Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais  

TEL 0—33 3736 1820           E-MAIL licita@virgemdalapa.mg.gov.br                                                        

 
ANEXO V – DECLARAÇÃO - INCISO IV DO ART. 87 LEI 8666/93 

 
 
(Local e data) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG 
 
REF: Processo Administrativo n.º 42/2023 
Concorrência n.º 02/2023 
 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 
_________, neste ato representada por _____________________ (qualificação: 
nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no 
Edital da Concorrência 02/2023 e no inciso IV do art. 87 da Lei 8666/93 e alterações, vem 
perante Vossa Senhoria DECLARAR que tem mantida todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas e de que não foi declarada inidônea, a teor do disposto no artigo 87, 
inciso IV da Lei de Licitações, inexistindo, portanto, superveniência de fato impeditivo à sua 
habilitação. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 

Carimbo da Empresa e 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI – DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG 
 
REF: Processo Administrativo n.º 42/2023 
Concorrência n.º 02/2023 
 
 
A empresa ............................., inscrita no CNPJ nº ..................., por intermédio do seu 
representante legal, Sr(a). ............................, CPF nº ..............................., Carteira de 
Identidade nº ..................., declara, para fins de participação na Licitação acima, sob as 
penas da lei, que é considerada: 
 
(  ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e alterações; 
( ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 
e alterações. 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e alterações. 
 
Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 
 
Obs. Anexar esta documentação junto com os documentos de habilitação, para efeitos de 
se beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei 123/2006 e alterações. 
 
 
 
 

______________, .... de ........................... de 2023. 
 
 
 

 
Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 

Carimbo/identificação da empresa 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE 

SOCIEDADE MISTA 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG 
 
REF: Processo Administrativo n.º 42/2023 
Concorrência n.º 02/2023 
 
 
(Nome da empresa), ______________________________________________, CNP nº 
___________________________, em atendimento ao disposto no Edital da Concorrência 
02/2023, declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade mista. 

 
 
 

______________, .... de ........................... de 2023. 
 

 
 
 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VIII- MINUTA CONTRATO  

 

CONTRATO N° ____/2023 QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE 
VIRGEM DA LAPA/MG, E, DE OUTRO, COMO 
CONTRATADA A EMPRESA 
_____________________, DE CONFORMIDADE 
COM AS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS ABAIXO: 

 
CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 
 
1.1 - DO CONTRATANTE 
O Município de Virgem da Lapa/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Virgem da Lapa/MG, Rua Governador Valadares, n° 72, centro, inscrito no 
CNPJ sob o N° .........................., neste ato legalmente representado por seu prefeito 
municipal, Sr. Leandro Evangelista do Socorro, inscrito do CPF ................................, RG ...... 
residente e domiciliado neste município.  
 
1.2  - DA CONTRATADA 
A Empresa __________________sediada à Av./Rua __________________, N.º_____, 
Bairro _________________,inscrita no CNPJ sob o N.º _________________, neste ato 
representada legalmente por ___________________, brasileiro, estado civil:________, 
profissão: _________________, residente e domiciliado em _____________________, 
portador da CI N.º ______________, inscrito no CPF sob o N.º ________ _____. 

 

1.3  - DOS FUNDAMENTOS 
A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório Nº 42/2023 - 
Concorrência nº 02/2023, regido pela Lei Federal Nº8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 
 
2.1 – DO OBJETO 
O Objeto do Presente Contrato é a execução da OBRA DE CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO 
EDUCATIVO COM QUADRA NA COMUNIDADE DO CANSANÇÃO- PROJETO MÃOS 
DADAS- NO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA/MG, POR REGIME DE EMPREITADA POR 
MENOR PREÇO GLOBAL, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO SEE/MG 
Nº1261000022/2023. 

 
2.2 – DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 
Cumprirá a contratada o contido na proposta e cronograma apresentados na licitação, 
devendo manter frentes de trabalho onde serão executadas as obras, que fica fazendo parte 
integrante desse contrato.   
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, VALOR DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, 
DA FORMA DE PAGAMENTO  
3.1- DO PRAZO 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, 
podendo tais prazos serem prorrogados na forma da lei conforme Art. 57, § 1º, da Lei 
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8666/93 e alterações, mediante assinatura de termos aditivos, havendo acordo entre as 
partes.  
 
3.2 - DO VALOR 
3.2.1- O valor total do presente contrato é de R$__________________________ 
(__________________________________________). 
Os valores são fixos, e poderão ser reajustados após o prazo de 12 (doze) meses, de acordo 
com o INCC (Índice Nacional da Construção Civil). 
 
3.3 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.3.1 - A Contratada, será o responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
do contrato, conforme Cláusula II (segunda) do presente contrato, e, consequentemente, 
responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou para terceiros. 
3.3.2 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços aqui firmados na sede do 
CONTRATANTE.  
3.3.3 – O prazo de execução da obra é de 6 (seis) meses contados da emissão da Ordem 
de Serviço. 
 
3.4 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.4.1. Os pagamentos serão efetuados em favor da CONTRATADA  em até 30 (trinta) dias 
após à apresentação da nota fiscal acompanhada do boletim de medição, que será realizada 
mensalmente, atestado pelo engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal, em correspondência 
com os serviços prestados, mediante apresentação de FATURAS/NOTAS FISCAIS, 
devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e 
processadas segundo a legislação vigente e acompanhado das cópia das guias de quitação 
de débitos relativos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Prova de 
regularidade relativa à seguridade social – INSS/ Federal/ Trabalhista e municipal. 
3.4.1.1 – As medições serão realizadas após a execução mínima de 50% (cinquenta 
por cento) do objeto contratado, EXCETO quando por motivação da administração 
atestando o bom desempenho na evolução da obra, seguindo o cronograma físico 
financeiro. 
3.4.2 - A critério do Órgão fiscalizador competente, as etapas de obras poderão sofrer 
compensações internas de serviços.  
3.4.3 - Obs.: O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta 
vencedora da licitação. 
3.4.4 - Com base no § 1º do Art. 31 da Lei Nº 8.212/1991, fica ressalvado o direito regressivo 
da CONTRATANTE contra a Executora do serviço e, ainda, admitida a retenção das 
obrigações previdenciárias decorrentes do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A despesa decorrente deste instrumento correrá pelas seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo programa para 
orçamento vindouro:  
12.365.0019.3031 Construção/Ampliação de Unidade de Creche Municipal 
44905100 Obras e Instalações  2571000000 Transferência do Estado Referente a Ficha 624 
 
CLÁUSULA V - DAS RESPONSABILIDADES 
 
5.1. DO CONTRATANTE: 
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5.1.2-   Fornecer todos os dados, informações e documentações necessárias para 
elaboração do Trabalho;    

5.1.3 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 3ª deste instrumento. 
5.1.4 - Exigir da CONTRATDA, por escrito, a substituição de qualquer indivíduo, cuja postura 
nos serviços for considerada inconveniente;  
5.1.5 - Exercer ampla fiscalização do serviço, de modo a garantir segurança, regularidade e 
eficiência, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos ou terceiros, 
regularmente autorizados. 
5.1.6 - Receber os serviços, nos termos de legislação vigente. 

5.1.7 -  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações. 

5.1.8 -  Preparar e encaminhar os expedientes referentes ao pagamento da execução dos 
serviços, nos termos deste contrato. 

5.2. DA CONTRATADA: 
5.2.1 - Apresentar à Secretaria Municipal de Obras responsável pela execução/ da obra, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a “ordem de serviço inicial”, sob pena de rescisão 
contratual: 
5.2.3- Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT Registro de 
Responsabilidade Técnica de execução, na Entidade competente; e comprovação do 
Cadastro Nacional de Obras. 
Nenhum serviço será realizado sem cobertura de “ordem de serviço” previamente emitida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA A CONTRATADA deverá atender, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as ordens recebidas para mobilização de pessoal e 
equipamento. 
5.2.4 - Cumprir dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas, atentos ao cronograma 
físico-financeiro; 
5.2.5 - Assegurar durante a execução dos serviços e obras, a proteção e conservação dos 
mesmos; 
5.2.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, readequar imediatamente, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 
5.2.7- Permitir e facilitar, à Fiscalização ou supervisão da Secretaria Municipal de Obras, a 
inspeção dos serviços, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
5.2.8– Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes 
ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e 
registros contábeis.  
5.2.9- Providenciar as placas do serviço, com seus dados indicativos, conforme orientação 
da fiscalização da Secretaria Municipal de Obras; 
5.2.10 - Obedecer integralmente o plano de segurança, conforme as Normas de Segurança 
do Trabalho, devendo ainda fornecer a seus empregados equipamentos de proteção 
individual, higiene e de medicina do trabalho; 
5.2.11 - Participar à fiscalização ou Supervisão da Secretaria Municipal de Obras a 
ocorrência de quaisquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão da obra 
e do serviço, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as medidas para 
corrigir a situação; 
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5.2.12 - Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente as normas da ABNT bem como as instruções, especificações e detalhes 
fornecidos ou editados pela Secretaria Municipal de Obras; 
5.2.13 - Manter atualizado o “Diário de Obras”, nele registrado os serviços executados e  
todas as ocorrências que afetam o prazo de execução; 
5.2.14 - Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e postura municipal 
sobre a execução de serviços em locais públicos; 
5.2.15 - Manter à frente dos trabalhos a equipe  técnica indicada em sua proposta, ou a que 
venha ser aprovada pela  Secretaria Municipal de Obras na exigência de indicação, sempre 
liderada por um responsável técnico qualificado, com capacidade e poderes bastantes para 
representá-la perante a Fiscalização da  Secretaria Municipal de Obras resolver problemas 
referente as obras em execução; 
5.2.16 - Manter, em bom estado, todo o equipamento necessário à perfeita execução dos 
serviços contratados, objetivando atender ao cronograma físico, à qualificação e ás 
especificações técnicas, e ainda responsabilizar-se pela vigilância do local da execução da 
obra. 
5.2.17 - Responsabilizar-se pela qualidade de os todos os serviços especificados no 
presente contrato, inclusive materiais e serviços, na forma e nas condições determinadas 
pela Administração Municipal; 
5.2.18 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal da sua contratação, necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos 
relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do 
presente contrato. 
5.2.19 - Cumprimento integralmente todas as normas relativas à proteção ambiental e de 
trânsito, sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por 
quaisquer penalidades decorrente de sua inobservância. 
5.2.20- Substituir, por exigência da fiscalização, à sua exclusiva conveniência, qualquer 
indivíduo do quadro de pessoal num prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas; 
5.2.21- Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
5.2.22- Ser responsável pela destinação corretas dos resíduos gerados no decorrer da 
execução da obra, devendo ainda atender a legislação ambiental local; 
5.2.23- Apresentar após a conclusão, TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA devidamente 
assinado pelo responsável técnico da contratada. 
 
CLÁUSULA VII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
7.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando 
necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e alterações com as 
devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
8.1 - Compete à Secretaria de Obras, por seu secretário ou por pessoa indicada para este 
fim, devidamente nomeado através de portaria para exercer as funções de fiscalização da(s) 
obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);  
8.2 - A fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, poderá exigir da CONTRATADA, por 
escrito, a substituição de qualquer empregado cuja conduta considere inconveniente. 
8.3 - A fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA poderá determinar 
à CONTRATADA o reforço de equipamento ou substituição da unidade, caso venha 
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constatar que o mesmo é insuficiente ou impróprio para dar o andamento previsto aos 
serviços. 
8.4 - Após o término das obras, objeto do edital será expedido pela Secretaria Municipal de 
Obras, o Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA.  Após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto da data do recebimento provisório, será 
expedido o termo de recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das normas editalícias, 
contratuais e das diretrizes (termo de referência e normas de acompanhamento contratual) 
implicará na aplicação de penalidades, consistente em multas, conforme definido neste 
Contrato, rescisão contratual e as previstos no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
alterações. 
9.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, ficando a mesma, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, sujeita às seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Virgem da 
Lapa/MG pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério 
Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, 
salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo 
Município. 
9.3 As multas lançadas pelo CONTRATANTE serão deduzidas diretamente dos créditos que 
o contratado tiver em razão da presente licitação. 
 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 
10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 
10.1.1 - determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado 
o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da Lei de Licitações e 
suas alterações. 
10.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
10.1.3 - judicial, nos termos da legislação. 
10.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao contratado até que 
se apurem eventuais perdas e danos. 
10.3 - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATADA caberá receber o valor dos serviços prestados 
até a data da rescisão, observadas as disposições do item anterior. 
 
CLÁUSULA XI - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  
11.1. Concluídos os serviços, a CONTRATADA solicitará, por escrito, à CONTRATANTE, a 
emissão do Termo de Recebimento e Aceitação Provisória dos serviços, conforme o caso, 
desde que: 
a) Proceda em conjunto com o CONTRATANTE uma vistoria no local dos serviços, 
constatando estar o mesmo de acordo com o projeto e demais elementos técnicos 
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integrantes do Contrato. Esta vistoria, deve ser consubstanciada em competente laudo 
apresentado pelo fiscal dos serviços, consignando se houver, as irregularidades 
constatadas, as quais deverão ser objetos de regularização pela CONTRATADA até 
aceitação definitiva dos serviços; 
b) A CONTRATADA apresente os seguintes documentos relativo ao serviço contratado: 
 b.1 – Prova de regularidade perante o INSS; 
 b.2 - Prova de regularidade de Situação junto ao FGTS; 
 b.3 - Certidão de Quitação do ISS; 
 b.4 - Parecer da fiscalização. 
Parágrafo Primeiro - A emissão do Termo de Aceitação Definitiva fica, ainda, condicionada 
à apresentação, pela CONTRATADA, do comprovante de encerramento da inscrição 
perante o CNO (Cadastro nacional de obras). 
 Parágrafo Segundo - Até a Aceitação Definitiva, a CONTRATADA se obriga a 
manter, às suas expensas, equipe técnica adequada, objetivando a pronta reparação de 
falhas dos serviços e de instalações que surgirem no período inicial de utilização dos 
serviços objeto deste Contrato. 
 Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-
profissional pela perfeita execução deste Contrato, na forma definida no parágrafo 2º do 
artigo 73 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Todos os serviços executados pela Contratada deverão ser garantidos por 05 (cinco) anos 
contados a partir da data de sua conclusão para defeitos construtivos e materiais fora do 
especificado em projeto. 
 
CLÁUSULA XII - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araçuai/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que 
seja.  
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 
 

                                               Virgem da Lapa -MG, __ de __________ de  2023. 
 

Diogenes Timo Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Representante Legal da Empresa 
Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1-__________________________________     CPF Nº: _________________________ 

2-__________________________________     CPF Nº:__________________________ 
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ANEXO IX- R E C I B O 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

 
Processo Administrativo N.º 49/2023 
Concorrência Nº 02/2023 
 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ Nº:   
ENDEREÇO:   
CIDADE:      TELEFONE:   
PESSOA PARA CONTATO:   
 
 
 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
Senhor licitante, 
 
 Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG e a 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG, por meio do email 
licita@virgemdalapa.mg.gov.br e trazer o original no dia da abertura do certame que deverá 
ser apresentado ao Presidente da CPL juntamente com o seu credenciamento. 
 A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Virgem da Lapa/MG da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  
 
 
 

__________________ , ___ de __________de 2023. 
 
 
 

 
___________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br
mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br
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ANEXO X- PROJETO BASICO   

 
O Projeto Básico consta em anexo ao presente Edital. 
 
Para fins dessa licitação o serviço de engenharia municipal apresentou declaração atestando 
que o projeto básico foi devidamente elaborado encontrando-se em perfeitas condições para 
ser licitado. 
 
São parte integrante do Projeto Básico e integram este anexo como se nele estivessem 
inscritos: 
 

- Memorial Descritivo; 

- Planilha Orçamentária; 

- Cronograma de Execução; 

- Desenhos Técnicos 

O Projeto Básico completo encontra-se a disposição no setor de engenharia. 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Yago Almeida Jardim 

CREA -199476 
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ANEXO XI- DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENUNCIA 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL/CARGO: 
 
 
(   ) DECLARO QUE VISTORIEI minuciosamente os locais para a prestação dos serviços 
constantes do objeto do edital CONCORRÊNCIA nº 02/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 42/2023, e tomei conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como 
coletei informações de todos os dados e elementos necessários a perfeita elaboração da 
proposta comercial. 
 
Ou 
 
(   ) OPTAMOS PELA NÃO REALIZAÇÃO de vistoria assumindo inteiramente a 
responsabilidade ou consequências por essa omissão, tendo coletado todas as informações 
de todos os dados e elementos necessários a perfeita elaboração da proposta comercial, 
mantendo as garantias que vinculem nossa proposta do presente processo licitatório, em 
nome da empresa que represento. 
 

Local, ____ de __________ de 2023 
 
 

 
______________________________ 

Representante Legal 


